
AGUA CLARA· MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 876/2013 

"Dispõe sobre a reorganização da 
Administração Pública do Poder Executivo do 
Município de Água Clara, e dá outras 
providências." 

O Prefeito Municipal de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo 
Senhor Silas José da Silva, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
Aprovou e ele Sancionou a seguinte Lei, 

TÍTULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO 1- DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

Art. 1° - Esta Lei reforma a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal e institui 
principias fundamentais da ação administrativa do Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do 
Sul e dá outras providências. 

Art. 2° - Para efeito de aplicação desta Lei, a estrutura administrativa é obtida pela disposição das 
unidades na ordem hierárquica estabelecida. 

CAPÍTULO li- DOS PRINCIPIOS FUNDAMENTAIS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 3° -A ação administrativa deverá obedecer aos seguintes princípios fundamentais: 

1- Planejamento global;
li - Coordenação do programa global;
Ili - Descentralização;
IV - Delegação de competência;
V - Controle.

Seção 1 - Do Processo de Planejamento Global 

Art. 4° - O processo de planejamento manifesta-se segundo instrumentos fundamentais 
normativos e operativos. 

§1 º - São instrumentos fundamentais normativos de planejamento:
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